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No âmbito do Programa Operacional Regional de Lisboa, encontram-se abertos os concursos do
domínio dos Eixos 2 - Sustentabilidade Territorial e 3 – Coesão Social, na tipologia Politica de Cidades
- Parcerias para a Regeneração Urbana. Esta fase de candidaturas encerra a 31 de Maio de 2009.
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 Âmbito:
O presente Concurso contempla operações no domínio dos
“Programas integrados de valorização de áreas urbanas de
excelência, inseridas em centros históricos”, contemplados
nos Objectivos Específicos dos Eixos Prioritários II –
Sustentabilidade Territorial e III – Coesão Social do
PORLisboa.

 Objectivos:
• Promoção da coesão e da inclusão sociais, da integração e
da igualdade de oportunidades das diferentes comunidades
que constituem a cidade;
• Promoção dos factores de igualdade entre homens e
mulheres;
• Estímulo da revitalização sócio-económica de espaços
urbanos degradados;
• Qualificação do ambiente urbano e dos factores
determinantes da qualidade de vida da população;
• Reforço da atractividade das cidades através da preservação
e valorização de espaços de excelência urbana;
• Reforço da participação dos cidadãos e da inovação nas
formas de governação urbana através da cooperação dos
diversos actores urbanos.

 Tipologia de Operações:
A) Qualificação do espaço público e do ambiente urbano;
B) Desenvolvimento económico;
C) Desenvolvimento social;
D) Desenvolvimento cultural;
D) Acções associadas à animação da Parceria Local e à
dinamização do Programa de Acção e sua divulgação.

 Beneficiários:
• Autarquias locais e suas associações;
• Serviços da administração central;
• Outras entidades públicas;
• Empresas públicas;
• Associações empresariais;
• Empresas privadas no quadro de parcerias público-privado
(PPP) lideradas por entidades públicas ou no quadro do
regime de auxílios de Estado;
• Instituições de ensino e formação profissional;
• Centros de I&D;
• ONG;
• Fundações e associações sem fins lucrativos.

 Âmbito territorial:
NUTS II – Região de Lisboa.

 Condições Especificas de Elegibilidade:
• São elegíveis despesas de investimento realizadas entre 1
de Janeiro de 2007 e 31 de Dezembro de 2015;
• O horizonte temporal de execução do Programa de Acção
é de 3 anos;
• As operações têm de dispor de projectos técnicos de
engenharia/arquitectura aprovados nos termos legais,
quando aplicável;
• As operações não se podem encontrar concluídas, física e
financeiramente, à data de apresentação da candidatura.

 Critérios de Selecção:
A) Qualidade do Programa de Acção;
B) Articulação com as políticas de desenvolvimento
territorial;
C) População directamente beneficiada pela intervenção;
D) Custos da intervenção face às metas objecto de
compromisso;
E) Grau de envolvimento dos parceiros e populações locais
na preparação do Programa de Acção e na sua
implementação;
F) Efeito multiplicador dos fundos comunitários envolvidos e
participação dos parceiros privados na execução do
Programa de Acção;
G) Maturação da estratégia e rapidez de arranque das
operações;
H) Capacidade das estruturas propostas para a gestão e
animação da intervenção.

 Natureza e Taxa de Incentivo:
• Incentivo não reembolsável;
• Taxa máxima de financiamento de 50%.

 Dotação Orçamental:
A dotação orçamental atribuída à totalidade de Programas
de Acção é de 15.000.000 €.

Contactos
António Correia: Pedro Deus: Giovani Ehrhardt:
antonio.correia@pt.pwc.com pedro.deus@pt.pwc.com giovani.ehrhardt@pt.pwc.com

Tel: +351 213 599 000 (Lisboa) / Tel: +351 225 433 000 (Porto) / www.pwc.com/pt/incentivos
A informação Flash GIS é uma publicação dos Global Incentive Solutions sem periodicidade definida, visando alertar

para notícias e oportunidades emergentes no domínio dos incentivos ao investimento.
© PricewaterhouseCoopers 2008. PricewaterhouseCoopers refere-se à rede de entidades que são membros da

PricewaterhouseCoopers Internacional Limited, cada uma das quais entidade legal autónoma e independente.


